
ESTADO DE SEBGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

I,EI NS I82
De 12 de ôezembro de L99T

CrÍa o C6&lgo de Saúae do Município de

Moita Sonita e dá outras provldâncias.

A PÊEEETTA MIINTOTPÁtr rE IuOIfA 3ONrTA, EsrADo IE sEE
GIPE.

Faço saber que a Câ:rara de Vereadores, aprovou e eu
sanciono a seguinte Í,ei:

Art. 1e - Iica criado o código de saúde do Mr:nicí -
pio d,e Moita Bonita.

Art. 29 - Todos os assuntos relacionados com açõesl
e serviços de saúde serão regiüos peLas d.lsposições contidast
nesta h1, nas rornas tdcnlcas espeelaie, portarias e resolu-
çõesr a serem deternlaad,as pela seeretaria $uniej.pal de saúae
respeitad.as, no que corber, a T,egislação Fed,eral e Estad,ual I

vj.gente.

Art. 4e Esta r,el entrará "n vigor na crota de s*a pg
bltcagão.

Art. 59 - Re,oga,ur-se às disposições en contrário,

GÂ3rNEIts DA PntsFEITÀ MUNrcrPAt rE níCIrr.A. mNItÀ (m), EM 12
IE IEZE}MRO IE I.997.

r,Éle
Prefe ffimieipal

Seeretário de Divisão da Adrrtnistração


